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Os Planos Regionais das Subprefeituras no Plano 
Diretor Estratégico 
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• O PDE é a lei que define os planos que devem ser feitos para o 
desenvolvimento urbano e rural de São Paulo 

• Dentre eles o PDE estabelece a criação dos Planos Regionais 
das Subprefeituras, orientado pelo decreto 57.537/2016, que: 
 
detalham  e complementam as intenções do PDE no 

território 
 com foco nos  espaços e áreas públicas, como ruas, praças, 

rios, etc. 
 combinam políticas de diversas secretarias no território, 

como habitação, infraestrutura, equipamentos sociais, 
transportes, meio ambiente etc.  



Composição dos Planos Regionais das 
Subprefeituras 
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• Diretrizes Macrorregionais e Regionais que contém: 
 as diferenças entre as regiões e suas demandas 
 orientações para as ações das secretarias para cada região 

 contribuem para mapear o Plano de Metas 

• Perímetros de Ação que contém: 

 territórios com maior vulnerabilidade social e ambiental 

 áreas que necessitam de projetos coordenados de intervenção 

 áreas destinadas ao desenvolvimento urbano local 

 locais que requerem ações articuladas de políticas e investimentos 

públicos em: 

  Habitação 
 Saneamento 
 Drenagem 
 Áreas verdes   

 

 Mobilidade 
 Equipamentos públicos e sociais  
 Polos e centralidades - política de 

desenvolvimento econômico sustentável 
 



Conteúdos dos Planos Regionais das 
Subprefeituras 
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• Conteúdos dos Planos Regionais das Subprefeituras: 
• Quadro Analítico Regional – condições encontradas em 2015 

com estudos e revisões com participação da sociedade e das 
secretarias 

• Demarcação de 350 Perímetros de Ação para todo o município, 
cada qual com os seus respectivos: 
 descrição e mapeamento da área 
 caracterização das principais questões necessidades para o 

desenvolvimento da área 
 objetivos e diretrizes para as intervenções das secretarias 
 Identificação das secretarias e órgãos envolvidos nas ações 

locais 

Conteúdos dos Planos Regionais das 
Subprefeituras 
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Conteúdos dos Planos Regionais das 
Subprefeituras 

 



• Finalidade do Plano de Ação das Subprefeituras (Art.9º - Decreto 
57.537/16): 

 priorizar e detalhar as propostas dos Planos Regionais das 
Subprefeituras 

 compatibilizar com Plano de Metas   
 Compatibilizar com ações previstas pelas secretarias no território 

• Processo de elaboração:  
 Coordenação: Secretaria das Subprefeituras e Subprefeitos 
 Acompanhamento e desenvolvimento: Núcleos Regionais de 

Planejamento  
 Coordenação do Núcleo Regional de Planejamento: 

representantes  da Subprefeitura  
 Orientação técnica: SMDU 
 Audiências Públicas: participação dos Conselhos Participativos 

Municipal e entidades da sociedade civil 

 

Planos de Ação das Subprefeituras 



Planos de Ação das Subprefeituras 
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• Conteúdo do Plano de Ação das Subprefeituras: 

 Análise dos Perímetros de Ação: 
 Diretrizes contidas nos Planos Regionais da Subprefeitura 

 Ações previstas no Plano de Metas e seu mapeamento 

 Orçamentos previstos ou estimados – metas 2020 

 Eventual revisão nos perímetros de ação com suas 

justificativas 

 Detalhamento das ações, projetos e obras necessárias para 

cada perímetro 

 Compatibilização entre as diretrizes dos perímetros e ações 

do Plano de Metas 
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Dados analíticos 
sobre: 

• Território 

• População 

• Educação 

• Economia 

• Assistência 

• Mobilidade 

• Habitação 

• Meio 
Ambiente 

• Saneamento 

• Cultura 

• Esportes 





ID83 Av. Eng. Armando de Arruda Pereira 

-Mobilidade e 
Transportes 

 
 
 

-Espaços de Uso 
Público 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



• Mobilidade: conexão para pedestres e ciclistas entre as 
subprefeituras Vila Mariana e Jabaquara (transpor Av. Afonso 
D’escragnolle Taunay); complementar ciclovia na Av. Eng. 
Armando de Arruda Pereira; compatibilizar transporte 
intermodal com projeto de Corredor de ônibus da SPTrans (Av. 
Afonso D’escragnolle Taunay); regularizar pista e alargar calçadas 
(Av. Dr. Hugo Beolchi); recuperação de calçadas no entorno das 
estações Conceição e Jabaquara; qualificar travessias em toda a 
extensão da Av. Eng. Armando de Arruda Pereira; melhorar da 
conexão da Av. Eng. Armando de Arruda Pereira com a Rodovia 
dos Imigrantes pela Rua das Pérolas;  

• Requalificar os espaços de uso público: tratar áreas públicas 
remanescentes do melhoramento da via, criando praças ou 
equipamentos; controlar ocupações irregulares nas áreas 
remanescentes. 

DIRETRIZES DO PLANO REGIONAL 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



ID84 Av. Santa Catarina 

-Mobilidade e 
Transportes 

 
 
 
 

 -Desenvolvimento 
Econômico 

 
 
 
 

-Espaços de Uso 
Público 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



• Mobilidade: melhorar a mobilidade interna ao bairro por 
transporte coletivo; conectar equipamentos importantes e as 
subprefeituras vizinhas por transporte coletivo; incorporar 
transposições do Via Parque na rua Alba (Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada);  

• Requalificar os espaços de uso público: Avenida Santa Catarina 
(implantação de mobiliário urbano, arborização, melhoria das 
travessias para pedestres, sinalização, iluminação e 
enterramento dos cabos de eletricidade e telefonia);  

• Desenvolvimento econômico:  implantar bolsão para 
acolhimento do comércio ambulante da região. 

DIRETRIZES DO PLANO REGIONAL 



ID85 Córrego do Cordeiro 

-Mobilidade e 
Transportes 

 
-Equipamentos 

sociais 
 

-Saneamento 
Ambiental 

 
-Habitação e 

Regularização 
 

-Espaços de Uso 
Público 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



• Provisão habitacional;  

• Implantar equipamentos públicos: educação e cultura;  

• Mobilidade: implantar vias de pedestres e de transporte não 
motorizado; remodelar ruas e escadarias existentes; sinalizar 
travessias e melhorar iluminação para pedestres; regularizar 
pista e alargar calçadas (Av. Rodrigues Montemor);  

• Saneamento ambiental: despoluição da nascente e do leito do 
córrego do Cordeiro e afluentes; melhoria da qualidade 
ambiental do Parque do Nabuco;  

• Requalificar os espaços de uso público: implantar áreas verdes 
públicas nas áreas resultantes das obras de drenagem como os 
piscinões; melhoria das conexões com os equipamentos 
públicos; implantação do Território CEU Caminho do Mar. 

DIRETRIZES DO PLANO REGIONAL 



-Mobilidade e 
Transportes 

 
-Equipamentos 

sociais 
 

-Saneamento 
Ambiental 

 
-Habitação e 

Regularização 
 

-Espaços de Uso 
Público 

ID86 PAI Água Espraiada 5 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



• Provisão habitacional, especialmente para população em 
áreas de risco;  

• Mobilidade: garantir a segurança nas moradias muito próximas 
das avenidas e nos caminhos de pedestres; mitigar barreiras e 
desníveis; melhorar acessibilidade aos miolos de quadra 
(readequação viária, implantação de passeios públicos, 
escadarias e ciclovias);  

• Saneamento ambiental: drenagem e recuperação dos 
córregos; acesso universal ao saneamento básico;  

• Requalificar os espaços de uso público: implantar áreas verdes 
públicas e parques lineares;  

• Implantar e/ou requalificar equipamentos públicos: cultura, 
lazer e atendimento da população idosa; adequação dos 
equipamentos públicos existentes à demanda. 

DIRETRIZES DO PLANO REGIONAL 



-Mobilidade e 
Transportes 

 
 
 

-Espaços de Uso 
Público 

ID88 Terminal Jabaquara 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



• Mobilidade: otimizar a utilização da infraestrutura de 
transporte existente; prever conexões com o Hospital Municipal 
Dr. Arthur Ribeiro de Saboya e outros equipamentos locais 
(acessibilidade universal); acessibilidade ao Centro Paralímpico; 
implantar linhas de ônibus adaptados ou serviço específico para 
atender a demanda do Centro Paralímpico; implantar estrutura 
para melhor embarque-desembarque de passageiros de ônibus 
no entorno dos terminais e estações;  

• Requalificar os espaços de uso público: percursos a pé 
(alargamento e melhoria de calçadas, travessias e acessos, 
especialmente nos trechos de maior circulação e de topografia 
acidentada, e da iluminação para o pedestre). 

DIRETRIZES DO PLANO REGIONAL 



ID87 PAI Água Espraiada 2 

-Mobilidade e 
Transportes 

 
-Equipamentos 

sociais 
 

-Saneamento 
Ambiental 

 
-Habitação e 

Regularização 
 

-Espaços de Uso 
Público 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



• Provisão habitacional, especialmente para população em 
áreas de risco;  

• Implantar equipamentos públicos: educação, cultura, esporte 
e lazer; adequação dos equipamentos públicos existentes à 
demanda;  

• Mobilidade: mitigar barreiras e desníveis; melhorar 
acessibilidade aos miolos de quadra (readequação viária, 
implantação de passeios públicos, escadarias e ciclovias);  

• Saneamento ambiental: drenagem e recuperação ambiental 
dos córregos; acesso universal ao saneamento básico;  

• Requalificar os espaços de uso público: implantar áreas verdes 
públicas e parques lineares. 

DIRETRIZES DO PLANO REGIONAL 



-Mobilidade e 
Transportes 

 
-Equipamentos 

sociais 
 

-Saneamento 
Ambiental 

 
-Habitação e 

Regularização 
 

-Espaços de 
Uso Público 

ID366 PAI Cordeiro I 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



AÇÕES DO PLANO DE METAS 2019/2020 



• Provisão habitacional;  

• Implantar equipamentos públicos: educação, cultura, esporte 
e lazer;  

• Mobilidade: implantar vias de pedestres e de transporte não 
motorizado; remodelar ruas e escadarias existentes; sinalizar 
travessias e melhorar iluminação para pedestres;  

• Saneamento ambiental: despoluição da nascente e do leito do 
córrego do Cordeiro e afluentes; acesso universal ao 
saneamento básico;  

• Requalificar os espaços de uso público: implantar áreas verdes 
públicas nas áreas resultantes das obras de drenagem; melhoria 
das conexões com os equipamentos públicos. 

DIRETRIZES DO PLANO REGIONAL 



• Maior concentração de Ações 2020 do Plano de Metas 

• Melhor atendimento das Diretrizes Plano Regional 

• Critérios de avaliação: 
1.ESTRUTURAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO URBANA LOCAL: 

centralidades ou eixos do Plano Diretor 
2.INCLUSÃO SOCIAL E ECONÔMICA/ Vulnerabilidade Social: ZEIS 
3.ECONOMIA URBANA / LOCAL: ZDE; ZPI; Turismo; Ligue os pontos 
4.INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS BÁSICOS: carências 
5.ARTICULAÇÃO SETORIAL: recursos de fundos, planos ou programas  
6.RESILIÊNCIA URBANA: Áreas Verdes; Unidades de Conservação; 

Arborização; ou Contaminação do Solo; Áreas de Risco.  
7.MOBILIDADE URBANA: corredores de ônibus, trem, metrô, 

monotrilho, melhoramentos viários 
8.CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO TÉCNICA E DEMANDAS DA 

SOCIEDADE CIVIL 

ORDENAÇÃO DOS PERÍMETROS DE AÇÃO 



Plano de Ação das Subprefeituras 

Ordenação dos perímetros resultante: 
ID 88 Terminal Jabaquara 
ID 84 Av. Santa Catarina 
ID 86 PAI Água Espraiada 5 
ID 83 Av. Eng. Armando de Arruda Pereira 
ID 85 Córrego do Cordeiro 

JA 

S1 



• Wifi gratuito – Disp. de Wi-Fi gratuito no CE Vl. Guarani (CEE Riyuso 
Ogawa) e no Telecentro Conquistando um Espaço a cargo de SMIT; 

• reforma da UBS Vl. Canaã (R. Contos Gauchescos, 630), reforma e 
adequações no CAPS II Adulto Jabaquara (R. Bicudo de Brito, 903) e 
reforma e ampliação do CAPS AD Jabaquara (Praça Barão de Japurá, 
01) a cargo de SMS; 

• revitalização do CEE Riyuso Ogawa, com intervenção de zeladoria, 
segurança de uso, comunicação visual, manutenção e otimização de 
uso (R. Lussanvira, 178 - Vl. Guarani) a cargo de SEME; 

• readequação de viela na R. Daoud Habib Gebara, incluindo execução 
de sarjetas, revitalização do escadão comunitário na Comunidade 
Souza Dantas – R. Alba x R. Barão de Sta. Marta, recuperação de 
escadão (readequação de concreto, requalificação de alvenaria, 
pintura do piso e instalação de corrimão) na R. Manoel de Mesquita x 
R. Sta. Rita do Oeste x R. João Pedro Ribeiro, e inúmeras 
requalificações de calçadas – adequação e adaptação de calçadas a 
cargo de SMSUB. 

NÃO INCLUÍDAS EM PERÍMETROS DE AÇÃO 
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Contato 
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Coordenadoria de Planejamento Urbano  

SMDU/PLANURBE 

Fone: 3113-7894 7893 


